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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Permissão de uso, a título oneroso, de espaços públicos destinados à instalação de parque 

de diversões, com a finalidade de exploração comercial, durante a FEXPO 2026, no período de 05 a 

09 de agosto 2026, a ser realizada na Ilha do Lazareto, Além Paraíba – MG, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Os serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos para o objeto, em 

conformidade com a legislação específica aplicável e o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8078/90), sendo que os serviços considerados inadequados ou que não atenderem às 

exigibilidades não serão aceitos. 

1.4. Entende-se por concessão qualificada de uso: o ato administrativo unilateral, discricionário 

e precário, oneroso, mediante termo de concessão de uso previamente determinado, pelo qual a 

Administração faculta ao articulador a execução de serviço público ou a utilização privativa de bem 

público. 

1.5. A contratação das empresas para execução dos presentes objetos se processará na 

modalidade de Leilão, com critério de julgamento do tipo MAIOR LANCE. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do Termo 

de Permissão de Uso, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.7. O Termo de Permissão de Uso oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A presente concessão visa garantir a continuidade da festividade anual realizada pela 

Administração Pública, sendo a FEXPO 2026, um evento tradicionalmente realizado pelo município 

no mês de agosto. Portanto foi elaborada uma programação que contará com apresentações 

artísticas e culturais, shows de renome nacional e regional, bem como espaço para diversão do 

público em parque de diversões. 

2.3. Considerando o aspecto econômico e o aspecto qualitativo dos serviços necessários em 

termos de benefícios para o alcance dos objetivos da contratação, o MAIOR LANCE torna-se mais 

adequado, pois ao invés de prever onerosidade a Administração, este prevê a prestação pecuniária 

aos cofres públicos, retirando os riscos de prejuízo ou qualquer falha da contratação dos encargos 

desta municipalidade, além do mais, devido à especificidade do serviço e a necessidade de mão de 

obra especializada e as devidas responsabilidades legais pelos serviços prestados a cada ação. 

2.4. Não há a previsão no Plano de Contratações Anual desta contratação, porém há previsão do 

evento FEXPO 2026. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALÉM PARAÍBA    
CNPJ: 17.709.197/0001-35   
RUA DR. HEITOR MENDES NASCIMENTO, N.º 40, SÃO JOSÉ 
ALÉM PARAÍBA/MG. CEP: 36660-000  
TEL.: (32) 3455-5150 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. Dando continuidade aos tradicionais eventos, a Prefeitura Municipal de Além Paraíba por 

meio da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, buscando fomentar as festividades 

realizadas pelo município optou-se por contratar pessoas jurídicas especializadas de natureza 

compatível com o objeto licitado, regularmente constituídas, que satisfaçam as condições do Edital 

e seus anexos, para concessão de espaço público para fins de instalação de parque de diversões. 

3.3. A FEXPO 2026 possui forte apelo popular, sendo um dos eventos que mais recebe atenção 

dos coletivos e comunidades culturais da região. Apresenta-se de forma dinâmica e espontânea, 

carregando características sociais diversas e fomentando o comércio local. 

3.4. Contudo, faz-se importante, junto à composição da infraestrutura do evento, a participação 

de empresas especializadas nas áreas de instalação de Parque de Diversões no local, garantido 

maior segurança e lazer para a população. 

3.5. Assim, a permissão de uso que dá direito de explorar o espaço público através de instalação 

de Parque de Diversões, atendem as necessidades ora apresentadas e a soluciona da maneira mais 

simples e menos onerosa possível.  

3.6. Esta permissão reflete a contratação de um serviço, não contínuo, através de MAIOR LANCE. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e 

ainda: 

4.1.1. Montar suas estruturas respeitando a permeabilidade e a biodiversidade local, sempre 

priorizar a montagem em locais já modificados para reduzir danos; 

4.1.2. Implementar coleta seletiva e campanhas de conscientização para visitantes e funcionários 

quanto a destinação dos resíduos recicláveis e orgânicos; 

4.1.3. Priorizar o uso de equipamentos eficientes, implementar sistemas de reuso de água e 

considerar fontes de energia renovável, como painéis solares, quando possível; 

4.1.4. Controlar os níveis de som dentro dos padrões estabelecidos pela legislação, posicionar 

equipamentos estratégicos e instalar barreiras acústicas se necessário; 

4.1.5. Usar combustíveis menos poluentes, incentivar transporte coletivo ou sustentável e 

promover inspeções periódicas nos equipamentos para evitar emissões desnecessárias; 

4.1.6. Impacto na Fauna Local; 

4.1.7. Evitar iluminação excessiva e ruídos em horários críticos para espécies locais, além de 

avaliar formas de minimizar impactos sobre habitats naturais. 

4.1.8. Obedecer as normas técnicas da Associação Brasileira de Parques e Atrações ADIBRA. 

Indicação de marcas ou modelos (art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.2. Não se aplica á presente contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3. Não se aplica á presente contratação. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.4. Não se aplica á presente contratação. 

Subcontratação 

4.5. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta contratação, nos termos do art. 

122 da Lei 14.133/2021. 

4.6. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e 

expressa da Administração do município, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de 

notória especialização, execução de atividade-meio e/ou de serviços em atraso. 

4.7. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo 

município, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos.  

4.8. Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos documentos de 

habilitação exigidos no edital desta licitação, especialmente quanto à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e qualificação técnica. 

4.9. Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos documentos de 

habilitação exigidos no edital desta licitação, especialmente quanto à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e qualificação técnica. 

4.10. Ào PERMISSIONÁRIO caberá a fiscalização da regularidade trabalhista em relação ao serviço 

subcontratado. 

4.11. A subcontratação de partes do objeto não libera a PERMISSIONÁRIA de quaisquer 

responsabilidades legais e contratuais, respondendo a PERMISSIONÁRIA, perante o município, pela 

parte subcontratada. 

4.12. A PERMIOSSIONÁRIA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou 

obrigações decorrentes deste Termo de Permissão de Uso. 

4.13. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação. 

Garantia da contratação 

4.14. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do Termo de Permissão de Uso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4.15. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do Termo de Permissão de Uso.   

4.16. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do Termo de Permissão de Uso. 

4.17. O Termo de Permissão de Uso oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à garantia da contratação. 

Vistoria 

4.18. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 12:00 horas às 17:00 horas.   

4.19. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

4.20. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.21. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação.  

4.22. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: O parque de diversões deverá estar montado em até 02 (dois) 

dias antes do início do evento que começará dia 05 de agosto de 2026 com término dia 09 de 

agosto; 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho:  

5.1.3.  As atividades se darão através de Permissão de Uso de Espaço Público a Título Oneroso, 

para exploração comercial na seguinte área de abrangência: 

5.1.4. A área para o PARQUE DE DIVERSÕES equivale a aproximadamente 6.200 m², conforme 

delimitado no layout do Anexo I. 

5.1.5. O permissionário do parque de diversões deverá providenciar as instalações hidráulicas, 

elétricas ou geradores necessários ao funcionamento do parque de diversões. Não serão imputadas 

ao Município de Além Paraíba quaisquer responsabilidades pela falta de água ou energia elétrica. 

5.1.6. Providenciar os fechamentos necessários à delimitação da área de instalação do parque, 

respeitados os limites da área disponibilizada. 
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5.1.7. A permissionária deverá disponibilizar monitores em tempo integral durante todo o evento, 

que deverá controlar o número máximo de pessoas nos equipamentos e orientar a utilização dos 

brinquedos infláveis conforme a idade das crianças. 

5.1.8. Os monitores deverão ser pessoas capacitadas para monitorarem e coordenarem o 

funcionamento e utilização dos equipamentos a qualquer hora enquanto ele estiver disponível e 

utilizado pelo público. 

5.1.9. O permissionário deve disponibilizar de acordo com a Lei Municipal nº 4.072 de 30 de maio 

de 2025, acesso gratuito por pelo menos um dia, aos brinquedos dos parques de diversões á 

crianças ou adolescentes, com idade inferior a 15 anos, em situação de vulnerabilidade social, 

alunos do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental matriculados regularmente na rede pública de 

ensino de Além Paraíba e menores de dezoito anos que possuam necessidades especiais. 

5.1.10. Os dias gratuitos deverão ser organizados da seguinte forma: Quinta-feira, dia 06/08, de 

09h ás 13h, uso gratuito para alunos matriculados regularmente na rede pública de ensino, Sexta-

feira, dia 07/08, de 09h ás 13h, uso gratuito para alunos da APAE, CAPS e crianças da Casa de 

Passagem. 

5.1.11. Os valores unitários dos ingressos deverão ser fixados em até R$ 13,00 por unidade. Já os 

valores promocionais deverão ser fixados no formato de 5 unidades por até R$ 50,00. 

5.1.12. O permissionário deve providenciar as demais obrigações legais necessárias à obtenção de 

licença para funcionamento e exercício da atividade econômica fim, tais como liberação junto aos 

órgãos de segurança pública (Corpo de Bombeiros) e alvarás, entre outros. 

5.1.13. Na presente permissão será exigida a instalação de no mínimo 17 equipamentos de diversão 

mecânicos e eletromecânicos, rotativos ou estacionários. Como sugestões dos equipamentos para 

composição do parque tem-se: montanha russa, surf, auto pista, sking, barca viking, twister, trem 

fantasma, samba, motinha, charrete, trenzinho, helicóptero, caminhãozinho, tiro ao alvo, tobogã, 

play ground e cama elástica. 

5.1.14. O permissionário deverá iniciar suas atividades, no período acordado, somente após a 

assinatura do Termo. 

5.1.15. Todos os funcionários de cada equipamento do parque deverão estar devidamente 

identificados com uniformes. 

5.1.16. O Parque deve estar em perfeitas condições de conservação e operacionalização. 

5.1.17. O valor mínimo será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais. 

5.1.18. O Permissionário responsável pela utilização do espaço para Parque de Diversões deve 

observar as datas de início 05 de agosto e de final 09 de agosto, contando assim: 

5.1.19.  As estruturas deverão estar montadas até 48 (quarenta e oito) horas antes do dia 05 de 

agosto; 

5.1.20. A desmontagem deverá ocorrer até o próximo dia útil subseqüente ao dia 09 de agosto. 

5.1.21. A permissionária deverá notificar o permitente imediatamente em caso de qualquer 

potencial atraso na execução, especificando a natureza do problema, o impacto esperado sobre o 

cronograma do evento e as medidas que estão sendo tomadas para mitigar o atraso. 

5.1.22. A permissionária deverá manter no mínimo 02 brigadistas para potenciais acidentes 

durante o funcionamento das atividades do parque de diversões. 
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5.1.23. A aceitação do objeto não eximirá a contratada de sua responsabilidade pela pontualidade e 

conformidade da entrega. 

5.1.24. Em caso de atraso na execução do objeto, sem justificativa aceitável pelo contratante e fora 

das condições de força maior previamente acordadas, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos 

instrumentos contratuais e na Lei. 

5.1.25. A ocorrência de quaisquer alterações no prazo de execução que se façam necessárias por 

motivos alheios à vontade da contratada deverá ser imediatamente comunicada ao contratante, que 

analisará a situação e poderá conceder uma extensão do prazo, se julgar pertinente. 

5.1.26. A efetiva execução do objeto será formalizada por meio de termo de aceite provisório ou 

definitivo, assinado pelos representantes do contratante e do Fornecedor, conforme as condições 

estabelecidas. 

5.1.27. O cronograma de realização dos serviços, etapas, períodos, local e horários da prestação de 

serviços e rotinas a serem cumpridas se encontram pormenorizados no Capítulo 5 deste Termo. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a permissionária deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades suficientes para 

boa execução do objeto, promovendo sua substituição quando necessário. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.3.1. A presente permissão será exigida a instalação de no mínimo 17 equipamentos de diversão 

mecânicos e eletromecânicos, rotativos ou estacionários. Como sugestões dos equipamentos para 

composição do parque tem-se: montanha russa, surf, auto pista, sking, barca viking, twister, trem 

fantasma, samba, motinha, charrete, trenzinho, helicóptero, caminhãozinho, tiro ao alvo, tobogã, 

play ground e cama elástica, além de providenciar as instalações hidráulicas, elétricas ou geradores 

necessários ao funcionamento do parque de diversões, custos com logística e suporte operacional, 

montagem e desmontagem dentro do período estabelecido. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do Termo de Permissão de Uso 

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do Termo de Permissão de 

Uso devido às características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

6.1. O Termo de Permissão de Uso deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Termo de Permissão de 

Uso, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do Termo de Permissão de Uso ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A permissionária designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado. 

6.7. A permissionária deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de vigência do Termo de Permissão de Uso. 

6.8. A Permitente poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do Termo de Permissão de Uso deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do Termo de Permissão de Uso, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do Termo de Permissão de Uso acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

6.11. O fiscal técnico do Termo de Permissão de Uso anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º) 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do Termo de Permissão 

de Uso emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.13. O fiscal técnico do Termo de Permissão de Uso informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Termo de Permissão de Uso 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 
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6.15. O fiscal técnico do Termo de Permissão de Uso comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do Termo de Permissão de Uso verificará a manutenção das 

condições de habilitação da permissionária, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do Termo 

de Permissão de Uso atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

Termo de Permissão de Uso para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

Gestor do Termo de Permissão de Uso 

6.18. O gestor do Termo de Permissão de Uso coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do Termo de Permissão de Uso contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do Termo, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.19. O gestor do Termo acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do Termo de permissão e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.20. O gestor do Termo acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

permissionária, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.21. O gestor do Termo emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

permissionário, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.22. O gestor do termo tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.23. O gestor do termo deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.24. O gestor do termo deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do documento de Permissão de Uso. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Não se aplica á presente contratação. 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no dia da inspeção dos equipamentos, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 

2021) 

7.3. O fiscal técnico do termo realizará o recebimento provisório do objeto contratado mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

7.4. O fiscal administrativo do termo realizará o recebimento provisório do objeto contratado 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.5. O fiscal setorial do termo, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de prestação dos serviços, o fiscal 

técnico do termo irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.6.2. O permissionário fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do Termo para recebimento definitivo. 

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALÉM PARAÍBA    
CNPJ: 17.709.197/0001-35   
RUA DR. HEITOR MENDES NASCIMENTO, N.º 40, SÃO JOSÉ 
ALÉM PARAÍBA/MG. CEP: 36660-000  
TEL.: (32) 3455-5150 
 

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

permissionário, com menção ao seu desempenho na execução do objeto, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

PERMISSIONÁRIA, por escrito, as respectivas correções; 

7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo permissionário, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

estabelecido no Termo de Permissão. 

Liquidação 

7.11. Não se aplica á presente contratação. 

Forma e Prazo de pagamento 

7.12. O valor correspondente ao lote deverá ser pago integralmente, por meio de transferência 

bancária em conta disponibilizada ao licitante vencedor, cujo pagamento deverá ocorrer em até 24 

(vinte e quatro) horas.  

Antecipação de pagamento 

7.13. Não se aplica á presente contratação. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade LEILÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR 

LANCE. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica  

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  
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8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.22. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um);  

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

8.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped 

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.29. Laudos, certificados e/ou equivalentes expedidos pela autoridade do Corpo de Bombeiros 

de Minas Geral dos “brinquedos” apostos na proposta comercial. 

8.30. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 

para a realização do objeto, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos, com indicação de no mínimo 3 profissionais e seus respectivos 

certificados relacionados as Normas Regulamentadoras (NR).  

8.31. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade; 

8.32. Registro ou inscrição de seus responsáveis técnicos, sendo necessário: engenheiro mecânico 

e elétrico, técnico ou engenheiro de segurança do trabalho, na entidade profissional competente, 

em plena validade. 
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8.32.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

8.33. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.33.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.33.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

8.33.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

8.34. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.35. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.36. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.37. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

8.38. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.39.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

8.40. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.41. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.1. A estimativa de arrecadação para o Município é de, no mínimo, R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), conforme verificado em licitações similares realizadas por outros órgãos públicos. 
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9.1.2. Esclarece-se que o intervalo mínimo de lance no processo licitatório será de R$ 5.000,00, 

ou seja, cada proposta apresentada deverá respeitar esse valor como incremento mínimo a partir 

do lance inicial, conforme verificado em licitações similares realizadas por outros órgãos públicos. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A presente contratação dispensa previsão no Orçamento Geral do Município, por se tratar 
de permissão de uso de espaço público, a título oneroso, fica dispensada a indicação de dotação 
orçamentária, uma vez que não haverá custos para o município decorrentes da presente concessão.  

11. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

11.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, Se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução dos recursos evitando práticas corruptas 

e fraudulentas. 

11.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da 

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela 

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, 

diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos. Para os propósitos deste item, 

definem-se as seguintes práticas: 

11.3.  “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas 

atividades; 

11.4. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

11.5. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

11.6. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução de um contrato. 

11.7.  “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 

fiscalização da execução do recurso; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito do Município em promover inspeção. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO 

12.1. Por ocasião da contratação o permissionário deverá manter atualizada a documentação 

relativa à comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista; 

12.2. É de responsabilidade exclusiva e integral do permissionário a utilização de pessoal para a 

exploração da área, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, 

resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 

transferidos para a Administração; 

12.3. Somente o participante classificado poderá exercer a atividade licenciada, sendo vedada a 

locação ou venda da Permissão de uso sob pena de cassação da licença; 
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12.4. As atividades devem respeitar rigorosamente as exigências e período de funcionamento 

pré-determinados, bem como da organização do evento; 

12.5. Assinar o termo de permissão de uso, por ocasião da contratação, no prazo máximo de até 2 

(dois) dias úteis, a contar da notificação por escrito. 

12.6. Providenciar as instalações hidráulicas, elétricas e/ou geradores necessários ao 

funcionamento do Parque de diversões. Não serão imputadas à Prefeitura Municipal de Além 

Paraíba quaisquer responsabilidades pela falta de água ou energia elétrica. 

12.7. Providenciar os fechamentos necessários à delimitação da área de instalação do Parque, 

respeitados os limites da área disponibilizada, de acordo com layout e organização do evento. 

12.8. Providenciar as demais obrigações legais necessárias à obtenção de licença para 

funcionamento e exercício da atividade econômica fim, tais como liberação junto aos órgãos de 

segurança pública (Corpo de Bombeiros), alvarás, entre outros. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO PERMITENTE 

13.1. Comunicar ao participante classificado a data, local e horário quando houver a contratação 

da prestação dos serviços. 

13.2. Convocar o participante classificado, para que este assine o Termo de Permissão de 

concessão no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação por escrito. 

13.3. A permissão de uso poderá ser revogada pela Administração a qualquer tempo, desde que 

configurada situação de conveniência e/ou oportunidade, sem que caiba à Administração 

ressarcimento ou indenização de qualquer espécie, seja a que título for nos termos da legislação 

vigente. 

 

Além Paraíba, atualizado em 24 de junho de 2026. 

 
 
 

Cassiano Silva Teixeira 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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ANEXO I – LAYOUT DO ESPAÇO DESTINADO A INSTALAÇÃO DO PARQUE 
 

 


